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DECRETO 007/2018

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS/CAMPOS 2017).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 78, incisos IX, da Lei 

Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, em conformidade com o artigo 14 da 

Lei Municipal nº 8.799, de 30 de novembro de 2017 e; 

CONSIDERANDO a descontinuidade operacional do sistema de arrecadação tributária 

da Secretaria Municipal de Fazenda;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada para a data de 16 de janeiro de 2018, o vencimento da 1ª 
(primeira) parcela de que cuida o art. 6º da Lei Municipal nº. 8.799/2017. 

Art. 2º Os vencimentos subsequentes continuam a recair no dia 10 (dez) de cada mês. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de janeiro de 2018.

RAFAEL DINIZ
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